
 

 

CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares 

 
EDITAL DE ABERTURA PARA O PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE FERNÃO/SP, usando das atribuições legais, faz saber que realizará PROCESSO 
SELETIVO, destina-se à contratação temporária de pessoal. O presente PROCESSO SELETIVO destina-se as VAGAS 
previstas neste Edital. 

Observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital, faz saber que os 
trabalhos estarão sob a responsabilidade e serão executados através da Empresa RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO BRASIL e será Supervisionado pela comissão fiscalizadora e de acompanhamento do PROCESSO 
SELETIVO da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP, nomeada pela PORTARIA Nº 7628/2026, DE 13 DE 
JANEIRO DE 2026. 

1.1. Os princípios norteadores do presente PROCESSO SELETIVO estão fundamentados na  Constituição Federal, Lei 
Complementar Municipal nº 02/1998, Lei Complementar Municipal nº 16/2011, Lei Municipal nº 618/2011 e Decreto 
Municipal 302/2003, de FERNÃO/SP e suas alterações sucedâneas, bem como regulamentos internos do MUNICÍPIO DE 
FERNÃO/SP. Os princípios, fundamentos, administração e execução do PROCESSO SELETIVO serão regidos por este 
Edital e executado pelo RECRUTAMENTO e SELEÇÃO BRASIL, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP o 
acompanhamento, através da comissão fiscalizadora e de acompanhamento de PROCESSO SELETIVO. 

1.2. O PROCESSO SELETIVO destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas temporárias e formação de CR 
– Cadastro de Reservas, que poderão ser preenchidas considerando a  necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FERNÃO/SP, de acordo com sua capacidade e disponibilidade orçamentária, conforme as disposições constantes deste 
Edital e de acordo com a legislação vigente, dentro do prazo de validade do certame. 

1.3. O Processo, para todos os efeitos, terá validade de 01 (um) ano,  provido pelo Regime Estatutário. O PROCESSO 
SELETIVO será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com a 
Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes, podendo ser prorrogado por igual período a partir da data da 
homologação, que será publicada pela Internet nos endereços www.fernao.sp.gov.br e 
www.recrutamentobrasil.com.br. 
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial  de Brasília/DF. 

1.5. O presente PROCESSO SELETIVO destina-se ao preenchimento de vaga durante o prazo de validade do Processo, 
regido pelo Regime Estatutário no que couber, sendo que o recolhimento previdênciario será para o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) - Regime Geral de Previdência Social. 

1.6. As atividades inerentes as funções serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP, visando atender ao  restrito interesse público. 

1.7. A remuneração para todas as funções é aquela constante do QUADRO DE VAGAS, além de eventuais benefícios 
assegurados por lei. 

1.8. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

 
a) ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Indica os conteúdos para estudos inerentes às provas; 
b) ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS VAGAS – Informa a descrição das funções e demais  requisitos inerentes as vagas; 
c) ANEXO III – CRONOGRAMA; 
d) ANEXO IV – DA PROVA DE TÍTULOS. 
 



 

 

QUADRO DE VAGAS 
 

FUNÇÕES VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS  
PCD 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL SALÁRIO NIVEL DE ESCOLARIDADE E REQUISITO MÍNIMO 

COZINHEIRO 1 + CR 0 40 Horas R$ 1.820,43 Ensino Fundamental completo 
FISCAL TRIBUTÁRIO 1 + CR 0 40 Horas R$ 2.957,66 Ensino Médio completo 

MONITOR 1 + CR 0 40 Horas R$ 2.049,81 Ensino Médio completo 
RECEPCIONISTA 1 + CR 0 40 Horas R$ 2.049,81 Ensino Médio completo 

ENFERMEIRO 1 + CR 0 40 Horas R$ 3.891,12 Superior completo em Enfermagem com registro no COREN 
MÉDICO VETERINÁRIO 1 + CR 0 40 Horas R$ 6.734,86 Superior completo em Medicina Veterinária com registro no CRMV 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA –  
PEB II - ARTES 1 + CR 0 21 Horas R$ 29,69 h/a 

Licenciatura de graduação plena com habilitação especifica na 
area propria, ou formação superior em area correspondente, com 
complementação nos termos da legislação vigente 

PROFESSOR AUXILIAR 
1 + CR 

0 32 Horas R$ 24,74 h/a 
Licenciatura de graduação plena, com habilitação específica na 
área própria, ou formação superior em área correspondente, com 
complementação nos termos da legislação vigente 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 + CR 0 30 Horas R$ 24,74 h/a Licenciatura de graduação plena em Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil ou curso Normal, em nível médio ou superior 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I 1 + CR 0 32 Horas R$ 24,74 h/a Licenciatura de graduação plena em Pedagogia ou curso Normal, 
em nível médio ou superior 

 

OBSERVAÇÕES 
Por CR*, deve-se entender Cadastro Reserva. 
Referência Salarial do mês de janeiro/2026. 

 

TAXA DE INSCRIÇÃO 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA 
SUPERIOR R$ 80,00 

MÉDIO R$ 60,00 
FUNDAMENTAL R$ 50,00 

1.9. No ato da inscrição, o candidato desde que, habilitado, poderá se inscrever em APENAS UMA VAGA. 

1.10. Caso seja identificada mais de uma inscrição para a mesma vaga, seja por meio de pagamento ou isenção da Taxa 
de Inscrição, prevalecerá como válida a inscrição mais recentemente submetida pelo candidato. 

1.11. Todas as outras inscrições anteriores serão automaticamente canceladas. Não serão aceitas 
reclamações relacionadas ao cancelamento das inscrições anteriores. 

 
 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio, tácita e expressa aceitação das instruções e normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos: 

2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
www.recrutamentobrasil.com.br, no período descrito conforme cronograma no ANEXO III. 

2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a) Acessar o site www.www.recrutamentobrasil.com.br e clicar em “+ Mais Detalhes” na área destinada ao 
PROCESSO SELETIVO da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP. 

b) Em seguida clicar em “Realizar inscrição”. Após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu 
cadastro no site do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL e posteriormente realizar a inscrição para a vaga desejada, o 
interessado ainda receberá um e-mail automático confirmando o preenchimento do formulário, para isso o interessado 
deverá ter preenchido corretamente no formulário, um endereço de e-mail válido. 

c) A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento. Caso necessite de 2º via do boleto 
bancário, o candidato deverá acessar o site www.recrutamentobrasil.com.br e realizar a impressão através da Área do 
candidato. 

d) Imprimir o Boleto para pagamento do valor da inscrição, no importe referente a vaga desejada e em seguida realizar 
o pagamento em qualquer agência bancária ou terminal de auto atendimento. 

CAPÍTULO II – Das Inscrições 



 

 

e) Três dias após o pagamento do Boleto, conforme cronograma descrito no Anexo III, o candidato deverá acessar a 
Área do candidato no site www.recrutamentobrasil.com.br, para verificar a confirmação de pagamento da sua 
inscrição. 

f) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital. 

2.3.1. Condições para inscrição: 
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal nº 
6.815/80 e Decreto Federal nº 70391/72 – Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de 
acordo com os critérios contidos no Decreto Federal nº 70436/72; 
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital. 

2.3.2. São requisitos obrigatórios para a contratação e aproveitamento do candidato: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ser estrangeiro com igualdade de direitos; 
b) O gozo dos direitos políticos e quitação com as obrigações eleitorais; 
c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) Preencher os requisitos exigidos para o exercício do cargo público em que irá substituir temporariamente, de acordo 
com o item 2.3.1 deste edital; 
e) Ter completado 18 anos na data da contratação; 
f) Gozar de boa saúde física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das funções que 
competem ao cargo público; 
g) Não ter sido demitido em processo administrativo disciplinar da Prefeitura do Municipio de FERNÃO/SP nos últimos 
05 (cinco) anos; 
h) Não ter sido exonerado por reprovação no estágio probatório da Prefeitura do Municipio de FERNÃO/SP nos últimos 
05 (cinco) anos; 
i) Ser aprovado em todas as etapas do presente Processo Seletivo; 
j) Apresentar certidão de antecedentes criminais. 

2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o 
pagamento do valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 

2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência bancária 
ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo III, dentro do 
horário de compensação bancária, com o boleto bancário impresso. 

2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agendamento com data 
posterior ao vencimento. 

2.5.2. O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao último dia 
de inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se 
para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 

2.5.3. A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente. 

2.6. O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo III. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas e serão indeferidas. 

2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no formulário 
de inscrição online. 

2.8. O  RECRUTAMENTO  E  SELEÇÃO BRASIL  e  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP  não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital; alteração de vaga ou devolução do valor de inscrição após o pagamento. 



 

 

2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente Edital. 
 
 

3.1. Será divulgada lista preliminar de inscritos (LISTA GERAL e PCDs) no site www.recrutamentobrasil.com.br e no site 
www.fernao.sp.gov.br conforme Cronograma (Anexo III). 

3.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição, diretamente pelo site www.recrutamentobrasil.com.br, acessando a 
“Área do Candidato” com seu CPF e SENHA. 

3.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar e confirmar sua inscrição face a homologação das inscrições, 
conforme a data estipulada no item 3.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme Cronograma 
(Anexo III), através do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL no site www.recrutamentobrasil.com.br acessando a “Área 
do Candidato”. 

3.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazo do item 3.3 deste Edital. 

3.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento, o candidato será eliminado do PROCESSO 
SELETIVO, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 

3.6. Os recursos julgados serão divulgados no site www.recrutamentobrasil.com.br, acessando a “Área do 
Candidato”. 

3.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que: 

3.7.1. não recolher o valor da inscrição; 

3.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 

3.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição; 

3.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 

3.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma (Anexo III) 
após a publicação da lista preliminar de inscritos. 

3.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista oficial 
dos inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 

 
 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e 
exigências deste edital. 

4.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 

4.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

4.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

4.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do PROCESSO SELETIVO o candidato que utilizar o 
CPF de terceiros. 

4.6. Não serão aceitos pedidos de alterações da vaga ou suas opções após a efetivação da inscrição (pagamento do 
boleto), mesmo que o período de inscrições não tenha terminado. 

4.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL do direito de excluir do certame aquele que não preencher formulário de forma 
completa e correta. 

4.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a 
nome, endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. No prazo de 
validade do PROCESSO SELETIVO o candidato deverá manter o endereço, telefone e e-mail atualizados junto ao Servico 
de Recrutamento e Seleção da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP. 

4.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição. 

CAPÍTULO III – Do deferimento da Inscrição 

CAPÍTULO IV – Das Disposições Gerais sobre a Inscrição no PROCESSO SELETIVO  



 

 

4.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade. 

4.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o PROCESSO SELETIVO não se realizar. 

4.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) 
meses de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste PROCESSO SELETIVO. Para obter esta 
condição, a candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a condição especial no momento do 
preenchimento da ficha de inscrição, em ‘Condições Especiais para Prova’, selecionar a opção ‘Lactante’ e enviar a 
certidão de nascimento do filho(a) através do site www.recrutamentobrasil.com.br. 

4.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos, que ficará 
em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará responsável pela criança, 
também deverá permanecer no local designado pela coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período, cujo 
filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa avaliatória do Processo Seletivo. 

 
 

5.1 O candidato que necessite de tratamento diferenciado no dia da prova deverá requerê-lo indicando o tratamento 
diferenciado de que necessita para a realização das provas, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 
própria, participará da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, 
ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2 Condições especiais — solicitação e envio de documentos 

5.2.1. Para solicitar condição especial (candidato(a) com deficiência e/ou lactante), o(a) candidato(a) deverá, 
obrigatoriamente: 

a) No ato da inscrição, acessar o campo “Condições Especiais” e clicar em “Solicitar”; e 

b) Até o último dia das inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), anexar a documentação exigida no portal 
www.recrutamentobrasil.com.br, quando houver. 

5.3. Condições especiais disponíveis e respectivas exigências. 

5.3.1. Local de fácil acesso (sala acessível): 

a) Exigência: apenas solicitar no formulário de inscrição. 

5.3.2. Lactante: 

a) Exigência: enviar Certidão de Nascimento da criança; e 

b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o documento dentro do prazo. 

5.3.3. Caderno de provas – Fonte 22: 

a) Exigência: apenas solicitar no formulário de inscrição. 

5.3.4. Prova ampliada em A3: 

a) Exigência: apenas solicitar no formulário de inscrição. 

5.3.5. Transcritor (fiscal para transcrição das respostas): 

a) Exigência: enviar Laudo Médico conforme item 5.4; e 

b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o laudo dentro do prazo. 

5.3.6. Ledor (leitura da prova): 

a) Exigência: enviar Laudo Médico conforme item 5.4; e 

b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o laudo dentro do prazo. 

5.3.7. Intérprete de Libras: 

a) Exigência: enviar Laudo Médico conforme item 5.4; e 

b) Procedimento: solicitar no formulário e anexar o laudo dentro do prazo. 

CAPÍTULO V – Das Condições Especiais e da Inscrição para Pessoas com Deficiência 



 

 

5.4. Regras do Laudo Médico (quando exigido) 

5.4.1. O Laudo Médico deverá: 

a) Ter sido emitido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições; 

b) Conter a espécie e o grau/nível da deficiência; 

c) Apresentar referência expressa ao CID correspondente e a provável causa; e 

d) Conter assinatura e carimbo com o número do CRM do médico responsável. 

5.5. Informações sobre caderno ampliado e cartão-resposta 

5.5.1. Aos(às) candidatos(as) que solicitarem caderno de provas em Fonte 22, a prova será disponibilizada em fonte 
tamanho 22. 

5.5.2. Por motivos operacionais, o cartão-resposta será fornecido no formato padrão A4, ainda que o caderno de provas 
seja ampliado. 

5.5.3. Caso o(a) candidato(a) encontre dificuldade no preenchimento do cartão-resposta, poderá solicitar auxílio de 
fiscal, que estará orientado para prestar o suporte necessário. 

5.6. Regras específicas para candidatas lactantes 

5.6.1. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá retirar-se temporariamente da sala/local de prova 
para atendimento ao lactante, em sala reservada pela Coordenação. 

5.6.2. Haverá compensação do tempo utilizado para amamentação, em favor da candidata. 

5.6.3. O menor deverá estar obrigatoriamente acompanhado por um adulto, cuja permanência temporária em local 
apropriado será indicada pelo Recrutamento e Seleção Brasil. 

5.6.4. Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada por fiscal volante, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança. 

5.6.5. A candidata lactante que não levar acompanhante não realizará as provas. 

5.6.6. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante. 

5.7. Disposições gerais e consequências do não atendimento 

5.7.1. O(A) candidato(a) que, dentro do período de inscrições, não atender aos dispositivos deste item e subitens será 
considerado(a) sem solicitação de condição especial, seja qual for o motivo alegado, podendo não ter o atendimento 
garantido. 

5.7.2. O(A) candidato(a) com deficiência ou lactante que não realizar a solicitação conforme estas instruções não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

5.7.3. O(A) candidato(a) com deficiência ou lactante, se classificado(a) na forma deste Edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante em lista específica de candidatos com solicitações especiais. 

5.7.4. O(A) candidato(a) que encaminhar laudo médico nos termos do item 5.4, mas não indicar no ato da inscrição que 
deseja concorrer às vagas reservadas, será automaticamente considerado(a) como concorrente às vagas de Ampla 
Concorrência. 

5.8. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário de inscrição, 
no site do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, sendo que será examinado para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

5.9. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições deste edital. 

5.10. O laudo médico, original, terá validade somente para este PROCESSO SELETIVO  , e não será fornecida cópia desse 
laudo. 

5.11. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, tratamento diferenciado para o dia de 
aplicação das provas, indicando as condições de que necessita para a sua realização, nos termos do art. 4º do Decreto 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e em observância ao disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 

5.12. O candidato que, no ato de inscrição, solicitar CONDIÇÕES ESPECIAIS, se DEFERIDO no certame, terá seu nome 
publicado em lista à parte. 



 

 

 
 

5.13. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Decreto Federal nº 3.298/99, e suas alterações, Lei 
Complementar nº 181/2007, a reserva de vaga neste PROCESSO SELETIVO na proporção de 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas, para preenchimento da vaga cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é 
portador. 

5.13.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco décimos) e 
arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor. 

5.13.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições da vaga, especificadas no ANEXO II - DAS 
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 

5.14. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido conforme 
descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 

5.15. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto                                                   
Federal nº 3.298/99, na Lei Complementar nº 181/2007 concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.16.  Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade que implique em 
grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias especificadas no Decreto 
Federal nº 3.298/99 e na Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça. 

5.17. Os candidatos com deficiência participarão do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos,   no 
que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação  das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 41 do Decreto nº 3.298/99. 

5.18. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar obrigatoriamente 
no formulário de inscrição, em “Vaga Especial (Cota)” clicar no botão “Solicitar” bem como deverá anexar a 
documentação necessária no site do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL www.recrutamentobrasil.com.br, até o último 
dia estabelecido para a realização das inscrições, conforme Cronograma (Anexo III).  

5.18.1. Do indeferimento de solicitação de inscrição de candidato com deficiência, caberá recurso, conforme previsto no 
Cronograma (Anexo III) deste Edital. 

5.18.1.1. O candidato que não interpuser recurso conforme disposto no item 11.1. deste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

5.18.1.2. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

5.18.2. O resultado definitivo da solicitação de inscrição de candidato como pessoa com deficiência tem previsão para 
sua divulgação conforme Cronograma (Anexo III) deste Edital. 

5.18.2.1. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, deste Edital,  
não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

5.18.3. Após o período de inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com deficiência. 

5.19. O resultado do Processo Seletivo , será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua      
classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência. 

5.19.1. A nomeação dos aprovados no Processo Seletivo , deverá obedecer à ordem de classificação, observados os 
critérios de alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas 
com deficiência. As convocações para fins de nomeação ocorrerão unicamente na Imprensa Oficial do município de 
FERNÃO/SP. 

5.19.2. Na ocorrência da desistência do candidato com deficiência aprovado ou do não enquadramento como deficiente 
na perícia médica, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser ocupada por outro candidato com 
deficiência, respeitada, rigorosamente a ordem da lista específca de classificação. 

5.20. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto neste Capítulo, se classificado, deverá, 
obrigatoriamente, submeter-se-á à perícia médica e, se necessário, à junta médica a ser realizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERNÃO/SP com a finalidade de efetiva comprovação da(s) deficiência(s) declarada(s) no ato da 
inscrição, bem como de verificação da compatibilidade de sua(s) deficiência(s) com o exercício das respectivas 
atribuições da vaga, conforme opção feita no momento da inscrição. 

Da Inscrição para pessoas com Deficiência: 



 

 

5.21. Não será considerado candidato com deficiência, se a deficiência assinalada na ficha de inscrição, não se fizer 
constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista Definitiva de Classificação Geral. 

5.21.1. O candidato em que a deficiência for considerada incompatível, após a perícia médica, com as atribuições da 
vaga, será desclassificado do Processo Seletivo. 

5.22. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições, deste Edital, implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

5.23. Após a nomeação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação funcional da vaga ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que 
venham a produzir a incapacidade ocupacional parcial ou total. 

5.24. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo deste Edital, não serão 
conhecidos. 

5.25. As vagas reservadas serão liberadas se não tiver ocorrido inscrição no processo seletivo  ou aprovação de candidatos 
com deficiência. 
 

 
 

6.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais aditivos, se houver, relativos às informações referentes 
às etapas deste PROCESSO SELETIVO serão publicados nos sites www.recrutamentobrasil.com.br e 
www.fernao.sp.gov.br. 

6.2 É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste PROCESSO 
SELETIVO através dos meios de divulgação citados. 

6.3 A lista geral do PROCESSO SELETIVO (classificados) terá divulgação ampla e geral nos sites 
www.recrutamentobrasil.com.br e no www.fernao.sp.gov.br atendendo os princípios da publicidade e da isonomia. 

 
 

7.1. A realização da prova objetiva está prevista conforme Cronograma (Anexo III) deste Edital, no Município de 
FERNÃO/SP/SP, para todos as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista, dependendo do 
número de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas. 

7.2. Data, horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e 
exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pela internet no endereço, www.recrutamentobrasil.com.br e no 
www.fernao.sp.gov.br. 

7.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do ITEM 7.2. 

7.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

7.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

7.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha; 

7.5.2. Comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento); 

7.5.3. Documento original de IDENTIDADE (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos de 
documentos, boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 

 
 

8.1. Da PROVA OBJETIVA para as vagas de COZINHEIRO, ENFERMEIRO, FISCAL TRIBUTÁRIO, MÉDICO 
VETERINÁRIO, MONITOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II – ARTES, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I e RECEPCIONISTA. 
8.1.1. Primeira Fase – Classificatória e Eliminatória. 
8.2. A Prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, constando de 30 (trinta) questões para 
cargos de Níveis Fundamental e Médio e para cargos de Nível Superior, constando de 60 (sessenta) questões, em forma 
de testes, de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, onde apenas uma alternativa é correta. 

8.2.1. A duração das Provas objetivas serão de 4h. Iniciadas as Provas, nenhum candidato poderá se retirar da sala 
antes de completada 01 (uma) hora do início da prova objetiva, exceto quando acompanhado de um fiscal. 

CAPÍTULO VI – Da Divulgação 

CAPÍTULO VII – Da Convocação para as Provas 

CAPÍTULO VIII – Das Fases do PROCESSO SELETIVO  



 

 

8.2.2. Após o término do prazo previsto para a duração do certame, NÃO será concedido tempo adicional para o 
candidato terminar a prova e preencher o gabarito. 
 

8.3. DA PROVA DE TÍTULOS (Instruções no ANEXO IV) para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 
II – ARTES, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
PEB I. 

8.3.1. SEGUNDA FASE - Fase classificatória 
8.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. O atraso, ausência ou presença em local errôneo para participação das provas 
elimina o candidato do PROCESSO SELETIVO. 

8.5. A Prova Objetiva será realizada em locais apropriados, na cidade de FERNÃO/SP, Estado de São Paulo. 

8.5.1. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização. 

8.6. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido para cada uma das fases. 

8.6.1. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos. 

8.6.2. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de realização de provas, 
após o fechamento dos portões. 

8.7. São considerados documentos de identidade ORIGINAL: Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE); Carteira e/ou 
Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 
Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; 
Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, reconhecidas por Lei Federal como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou APLICATIVO somente de um dos seguintes documentos digitais de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita 
exclusivamente por meio do acesso ao documento diretamente no aplicativo do órgão emissor. 

8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

8.7.2. O protocolo de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.7.3. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos. 

8.7.4. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 

8.7.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 
assinaturas. 

8.7.6. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 

8.8. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer espécie 
de consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer espécie, livros, 
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, mp3 ou similar, gravadores, 
relógios de qualquer espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, 
imagens, vídeos e mensagens. Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou 
similares. 

8.9. Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no item 8.8. 

8.10. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem porta-objetos 
fornecidos pelo aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de 
eliminação do PROCESSO SELETIVO. A embalagem porta-objetos deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de 
provas. A embalagem porta-objetos deverá ser necessariamente mantida embaixo da carteira durante a realização das 



 

 

provas. O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a 
realização das provas, dos objetos levados pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá 
manter desligado o celular até a saída do prédio. 

8.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

8.12. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no PROCESSO 
SELETIVO. Após o término das provas, os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 

8.13. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do 
local de Provas. Nestes casos, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação. 

8.14. Sem a apresentação do documento de identificação, o candidato não poderá realizar sua prova mesmo que seu 
nome conste na relação oficial de inscritos no PROCESSO SELETIVO e apresente o comprovante de inscrição. 

8.15. Para o fechamento dos portões o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL convocará até 02 (dois) candidatos que irão 
testemunhar o fechamento dos portões. 
 

 
9.1. A Prova Objetiva será constituída da forma que segue: 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

VAGA Disciplina Número de 
questões Peso Total 

COZINHEIRO 
Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

Matemática 10 3,00 30,00 
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

Total de Pontos: 100 

ENSINO MÉDIO 
 

VAGA Disciplina Número de 
questões Peso Total 

FISCAL TRIBUTÁRIO, MONITOR e RECEPCIONISTA 
Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 

Matemática 10 3,00 30,00 
Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

Total de Pontos: 100 

ENSINO SUPERIOR 
 

VAGA Disciplina Número de 
questões Peso Total 

ENFERMEIRO, MÉDICO VETERINÁRIO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA II – ARTES, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I 

Língua Portuguesa 15 2,00 30,00 
Matemática 10 1,00 10,00 
Informática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 10 1,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 2,00 40,00 

Total de Pontos: 100 
9.2. Serão considerados aprovados/classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos. 
 

9.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 

9.4. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 01 (uma) hora contada 
do seu efetivo início. 
9.5. O candidato só poderá levar o seu caderno de questões, transcorrida 01 (uma) hora do início da prova 
objetiva. 
9.6. O caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese alguma. 

9.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA DE RESPOSTAS. 
9.8. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação, o caderno de questões. 

9.9. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os alvéolos, 

CAPÍTULO IX – Da Prova Objetiva 



 

 

com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento válido para a 
correção da prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e na folha de respostas. 

9.10. Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais alternativas 
assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação 
parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.11. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

9.11.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 

9.11.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
9.12. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

9.13. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL devidamente treinado. 

9.14. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente a vaga diferente do 
qual se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de sala. 

9.15. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente a vaga 
diferente do qual se candidatou, caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da prova. 

9.16. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, 
após a anotação em Ata de suas respectivas assinaturas. 
9.17. Será automaticamente excluído do PROCESSO SELETIVO o candidato que: 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos não 
permitidos e calculadoras; 
f) estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) não devolver a folha de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste 
Edital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e 

l) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital. 

9.18. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

9.19. Não será permitida vista de prova, salvo quando houver solicitação Judicial. 
 

 
 

10.1 O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao PROCESSO SELETIVO   

10.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente no valor da nota final, em lista de classificação por 
opção de vaga. 

CAPÍTULO X – Da Classificação Final 



 

 

10.3. DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.3.1. A pontuação final será obtida com a soma da pontuação obtida na Prova Objetiva, para as funções de: 
COZINHEIRO, ENFERMEIRO, FISCAL TRIBUTÁRIO, MÉDICO VETERINÁRIO, MONITOR e RECEPCIONISTA. 

10.3.2. A pontuação final será obtida com a soma da pontuação obtida na Prova Objetiva e na Prova de Títulos, para 
as FUNÇÕES de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II – ARTES, PROFESSOR AUXILIAR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I. 

10.4. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de desempate a 
seguinte ordem: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 10.741/2003, sendo que será dada a 
preferência ao de idade mais elevada; 
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando houver; 
d) Maior número de acertos nas questões de Matemática, quando houver; 
e) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais, quando houver; 
f) Maior idade. 
 

10.5. O resultado do PROCESSO SELETIVO estará  disponível para consulta nos órgãos de divulgação 
mencionados no Capítulo VII deste Edital e caberá recurso nos termos do Capítulo XI – Dos Recursos, deste Edital. 

10.6. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificação Final, não cabendo mais 
recursos. 
 

10.7. Serão publicados nos órgãos de divulgação mencionados no Capítulo VII, apenas os resultados dos 
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO. 

 

11.1 Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso: 
a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral e PCD; 
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar; 
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva; 
d) Recurso Contra a Pontuação da Prova de Títulos; 
e) Recurso Contra o Resultado Final. 

11.1.1 Para fundamentação básica do recurso da alínea 'B’ o candidato deverá obrigatoriamente encaminhar cópia 
do boleto bancário pago, comprovante de pagamento e documento de identidade (RG ou CPF), caso contrário não será 
possível a comprovação de seu pagamento e consequentemente seu recurso será indeferido. 

11.2 O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO III), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 11.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos 
atos. 

11.3 O candidato interessado em interpor recurso, quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 11.1, 

deverá proceder da seguinte maneira: 

11.3.1 Acessar o site www.recrutamentobrasil.com.br; 

11.3.2 Clicar sobre o PROCESSO SELETIVO 01/2026 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP; 

11.3.3 Localizar o botão “RECURSO” (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso); 

11.3.4 Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso. 

11.4 Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão dirigidos 
à apreciação do RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, empresa designada para realização do PROCESSO SELETIVO. 

11.4.1 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido. 

11.4.2 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas nas alíneas do item 11.1 deste edital 
serão indeferidos. 

11.5 Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

11.6 Não serão aceitos recursos que: 

11.6.1 Estejam em desacordo com este edital; 

CAPÍTULO XI – Dos Recursos 



 

 

11.6.2 Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa; 

11.6.3 Não apresentem fundamentação lógica e consistente; 

11.6.4 Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail); 

11.6.5 Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 

11.7 Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos, independente de terem recorrido. 

11.8 Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 

11.9 Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na “Área do Candidato”, no site 
www.recrutamentobrasil.com.br, devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe sendo 
enviado individualmente o teor das mesmas. 

11.10 Em hipótese alguma haverá vista de Provas, revisão de recursos e recurso do recurso. 

11.11 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo III) do PROCESSO SELETIVO. 

11.12 Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a 
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido, 
ficando desde já estabelecido que: 

11.12.1 O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser anulada permanecerá com o 

ponto já conquistado pelo acerto da questão; 

11.12.2 O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alterado, perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito publicado. 

11.12.3 Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas, podendo eventualmente 
vir a ser alterado o resultado da prova. 

 
 

12.1 As contratações serão efetuadas e regidas pelo Regime Jurídico Único - Estatutário, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Fernão, Lei Complementar Nº 02/1998, de 20/04/1998 e posteriores alterações, 
recolhendo previdência para o Regime Geral de Previdência- INSS. 

12.1.2 As contratações obedecerão à ordem de classificação dos candidatos aprovados. Demais documentos que se 
fizerem necessários serão posteriormente informados pela Prefeitura de Fernão.  

12.2 O candidato será convocado através de edital específico publicado no Diário Oficial do Município e disponibilizados 
no site www.fernao.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de 
convocação que serão publicados.  

12.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  

12.4 A habilitação para a função dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura de Fernão. O candidato 
convocado somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício da função. Caso seja 
considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  

12.4.1 os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia 
médica para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições da função.  

12.5 caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o exercício 
da função, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga disponível para o próximo candidato na 
ordem de classificação.  

12.5.1 Para o ato de contratação o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 
seguintes documentos:  
a) cópia da Carteira de Identidade;  
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  
d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino;  
e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

CAPÍTULO XII – Da Convocação para a Vaga 



 

 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  
g) Carteira de Trabalho – CTPS; 
h) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber;  
i) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para a função ao qual se inscreveu;  
j) demais documentos que a Prefeitura de Fernão julgar necessários, posteriormente informados.  

12.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Fernão até o 
fim do prazo estipulado no edital de convocação, contados da data da publicação, munido de documento de identidade 
original juntamente com os documentos citados no item 12.5. 

 
 

13.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este PROCESSO SELETIVO no site www.recrutamentobrasil.com.br e/ou demais meios 
indicados. 

13.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP e o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL se eximem das despesas 
com viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do PROCESSO 
SELETIVO. 

13.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com uma casa decimal, arredondando-se para 
cima sempre que a segunda casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal. 

13.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente. 

13.6. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Organizadora do Processo Seletivo  da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP e o RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL, no que se refere à realização deste 
PROCESSO SELETIVO. 

13.7. Caberá ao Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP a homologação dos resultados finais do 
PROCESSO SELETIVO. 

13.8. O PROCESSO SELETIVO  destina-se a contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, 
com convocação individual, na medida da demanda e necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP, em 
caráter temporário, não garantindo a chamada de todos os aprovados.  

13.9. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
PROCESSO SELETIVO , a qualquer tempo. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que ficará 
à disposição pela Internet nos endereços www.recrutamentobrasil.com.br e www.fernao.sp.gov.br. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Fernão/SP, 12 de março de 2026. 
 
 
 

EBER ROGERIO ASSIS 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO/SP 

 
 

Ciente e de Acordo 
 
 
 

VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL 

CAPÍTULO XII – Das Disposições Finais 

RECRUTAMENTO E 

SELECAO BRASIL 

LTDA:46730873000150

Assinado de forma digital por 

RECRUTAMENTO E SELECAO 

BRASIL LTDA:46730873000150 

Dados: 2026.03.11 16:25:14 -03'00'

EBER ROGERIO 

ASSIS:27657319852

Assinado de forma digital por EBER ROGERIO 

ASSIS:27657319852 

Dados: 2026.03.12 08:04:13 -03'00'



 

 

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Sílaba; Encontros Vocálicos e Consonantais; Ortofonia; Ortografia; Pontuação; Acentuação Gráfica; Substantivo: flexão de gênero, 
número e grau; Adjetivo: flexão de gênero, número e grau; Verbo: conjugação; Artigo; Pronome: classificação; Numeral; Advérbio; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Colocação Pronominal; Sinônimos, Antônimos, Parônimos e Homônimos; Leitura e Interpretação 
de Texto. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos. Números naturais. Múltiplos e divisores. Números inteiros. Sistema de numeração decimal. Operações fundamentais. 
Sistema métrico decimal de medida de: comprimento, perímetro, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. Equações de 
primeiro grau. Razão de proporção. Regra de três. Média. Juros. Porcentagens. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Política: Estrutura e funcionamento do governo; cidadania, direitos e deveres; principais acontecimentos políticos no 
Brasil e no mundo. Economia e Sociedade: Noções básicas de economia, desigualdade social, empreendedorismo, e impactos 
econômicos recentes. Problemas sociais como violência, saúde pública e movimentos sociais. Educação e Tecnologia: Sistema 
educacional brasileiro, desafios e inovações na educação, impacto das tecnologias digitais e segurança cibernética. Meio Ambiente e 
Sustentabilidade: Desenvolvimento sustentável, conservação ambiental, impactos da atividade humana no clima, e práticas 
sustentáveis no dia a dia. Relações Internacionais e Globalização: Principais organizações internacionais, globalização e suas 
consequências econômicas e culturais, e relações diplomáticas atuais. Segurança e Ecologia: Noções de segurança pública e digital, 
prevenção de desastres, conceitos básicos de ecologia e problemas ambientais globais. História e Cultura: Principais eventos 
históricos do Brasil e do mundo, movimentos culturais, e formação da sociedade brasileira. Importância da diversidade cultural e 
seus impactos na sociedade atual. 

 
ENSINO MÉDIO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Ortografia. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e formação das palavras, substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Sintaxe: orações, orações coordenadas, orações subordinadas, concordância verbal, 
concordância nominal, regência, pontuação, figuras de linguagem e vícios de linguagem. Gêneros e tipos de texto. Divisão silábica. 
Pontuação. Colocação pronominal. Redação oficial: estrutura e organização de documentos oficiais. Leitura e interpretação de texto. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos. Números naturais. Múltiplos e divisores. Números inteiros. Sistema de numeração decimal. Operações fundamentais. 
Sistema métrico decimal de medida de: comprimento, perímetro, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. Equações de 
primeiro e segundo grau. Razão de proporção. Regra de três. Média. Juros. Porcentagens. Potenciação. Função exponencial. Função 
logarítmica. Progressões. Probabilidade. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
Atualidades e Política: Estrutura e funcionamento do governo; cidadania, direitos e deveres; principais acontecimentos políticos no 
Brasil e no mundo. Economia e Sociedade: Noções básicas de economia, desigualdade social, empreendedorismo, e impactos 
econômicos recentes. Problemas sociais como violência, saúde pública e movimentos sociais. Educação e Tecnologia: Sistema 
educacional brasileiro, desafios e inovações na educação, impacto das tecnologias digitais e segurança cibernética. Meio Ambiente e 
Sustentabilidade: Desenvolvimento sustentável, conservação ambiental, impactos da atividade humana no clima, e práticas 
sustentáveis no dia a dia. Relações Internacionais e Globalização: Principais organizações internacionais, globalização e suas 
consequências econômicas e culturais, e relações diplomáticas atuais. Segurança e Ecologia: Noções de segurança pública e digital, 
prevenção de desastres, conceitos básicos de ecologia e problemas ambientais globais. História e Cultura: Principais eventos 
históricos do Brasil e do mundo, movimentos culturais, e formação da sociedade brasileira. Importância da diversidade cultural e 
seus impactos na sociedade atual. 

 
 



 

 

ENSINO SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Conceitos básicos: Os sons da língua: vogais, semivogais e consoantes; Classificação das palavras quanto à sílaba tônica; Fenômenos 
fonológicos (síncope, epêntese, metátese, prótese, elisão); Processos de formação de palavras (composição, derivação, hibridismo); 
Classes gramaticais: revisão e características; Uso de pronomes, conjunções, preposições e interjeições em contextos avançados; 
Sintaxe: Funções sintáticas de termos da oração; Tipos de sujeito e predicado; Valores e usos do "se"; Orações subordinadas e 
coordenadas; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Colocação pronominal; Semântica: Polissemia e 
monossemia; Sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; Denotação e conotação; Campos semânticos e lexicais; Semântica de 
tempos e modos verbais; Estilística: Figuras de linguagem (metáfora, metonímia, ironia, antítese, paradoxo, etc.); Funções da
linguagem; Linguagem conotativa e denotativa. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS AS VAGAS): 
Atualidades E Política: Estrutura E Funcionamento Do Governo; Cidadania, Direitos E Deveres; Principais Acontecimentos Políticos No 
Brasil E No Mundo. Economia E Sociedade: Noções Básicas De Economia, Desigualdade Social, Empreendedorismo, E Impactos 
Econômicos Recentes. Problemas Sociais Como Violência, Saúde Pública E Movimentos Sociais. Educação E Tecnologia: Sistema 
Educacional Brasileiro, Desafios E Inovações Na Educação, Impacto Das Tecnologias Digitais E Segurança Cibernética. Meio Ambiente 
E Sustentabilidade: Desenvolvimento Sustentável, Conservação Ambiental, Impactos Da Atividade Humana No Clima, E Práticas 
Sustentáveis No Dia A Dia. Relações Internacionais E Globalização: Principais Organizações Internacionais, Globalização E Suas 
Consequências Econômicas E Culturais, E Relações Diplomáticas Atuais. Segurança E Ecologia: Noções De Segurança Pública E Digital, 
Prevenção De Desastres, Conceitos Básicos De Ecologia E Problemas Ambientais Globais. História E Cultura: Principais Eventos 
Históricos Do Brasil E Do Mundo, Movimentos Culturais, E Formação Da Sociedade Brasileira. Importância Da Diversidade Cultural E 
Seus Impactos Na Sociedade Atual. 

 
MATEMÁTICA (TODOS AS VAGAS): 

Equações fracionárias; equações e inequações de 1º e 2º graus; medidas de tempo e monetária; razões e proporções; juros e 
porcentagens; regra de três: simples e composta; geometria plana: retas, ângulos, polígonos, circunferência, círculo, sólidos (cubo, 
paralelepípedo, cilindro, cone, esfera); perímetro e área de polígonos; volume de sólidos; relações métricas no triângulo retângulo; 
equações exponenciais e logarítmicas; progressões aritméticas e geométricas; estudo das relações; estudo das funções de 1º e 2º 
graus; trigonometria; relações trigonométricas; análise combinatória; probabilidade; sistemas. 

 
INFORMÁTICA 

Conceitos básicos de ambiente windows 10 pro e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, janelas, arquivos, pastas, 
programas, impressão, word 2016 e excel 2016. Conceitos básicos de internet e utilização de ferramentas de navegação: browsers, 
correio eletrônico e pesquisa na internet. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ENFERMEIRO 

Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN. A assistência integral à saúde mental; 
Administração do processo de cuidar em Enfermagem; Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem e Sistematização 
da Assistência de Enfermagem (SAE), Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de doenças infectocontagiosas, 
sexualmente transmissíveis e de doenças crônicas e degenerativas; Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em 
situações de urgência e emergência, com portadores de doenças agudas e crônicas, infecciosas; Assistência Integral à Saúde do 
Trabalhador; Atenção Primária em Saúde: conceitos e dimensões; Bioestatística Analítica e Descritiva, Biossegurança. Prevenção e 
controle da população microbiana; Conhecimento de planejamento e programação local; Controle Social do SUS; Cuidados de 
Enfermagem em curativos e coberturas especiais; Diagnóstico, planejamento e prescrição das ações de enfermagem; 
Epidemiologia, vigilância epidemiológica e vigilância em saúde; Ética e Legislação Profissional; Imunização, rede de frio, cuidados e 
atuação da Equipe de Enfermagem; Modelo Assistencial e Financiamento; Organização do SUS: Base legal (lei 8080 e 8142/90, 
NOAS 1/2002); Organização e assistência de enfermagem à mulher, a criança, adolescente, ao adulto e ao idoso na perspectiva da 
integralidade da assistência e abordagem de fenômenos/eventos individuais e coletivos nos ciclos vitais; Política Nacional de 
Saúde: Evolução Histórica; Princípios da administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica 
medicamentosa; Processo de trabalho em saúde; o trabalho em equipe; atribuições do enfermeiro do Programa Saúde da Família 
e Atenção Básica; Programa de Gerenciamento de Resíduos de Saúde (PGRSS); Saúde da Família e estratégia de organização da 
Atenção Básica; Conhecimento do Sistema Único de Saúde (SUS); Semiologia e semiotécnica aplica à Enfermagem; Sistema de 
informação em saúde; Testes imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos. Aspectos metodológicos da assistência de 
enfermagem: Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Aspectos técnicos da assistência de enfermagem: princípios da 



 

 

administração de medicamentos e cuidados de enfermagem, relacionados à terapêutica medicamentosa, ao tratamento de 
feridas e prevenção de lesões cutâneas. 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 

Legislação e Ética Profissional: Lei nº 5.517/1968 – Regulamenta o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria os Conselhos 
de Medicina Veterinária. Decreto nº 64.704/1969 – Regulamenta a Lei nº 5.517/1968. Código de Ética do Médico Veterinário 
(Resolução CFMV nº 1138/2016). Política Nacional de Saúde (Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990). Legislação sanitária aplicada à 
defesa animal, inspeção e vigilância de produtos de origem animal. Saúde Pública Veterinária: Papel do médico veterinário no SUS. 
Vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental em saúde pública. Zoonoses de importância em saúde pública: raiva, leishmaniose, 
leptospirose, toxoplasmose, brucelose, tuberculose bovina, influenza aviária, peste suína clássica, entre outras. Programas de 
profilaxia e controle de zoonoses. Biossegurança no manejo de animais e materiais biológicos. Clínica e Cirurgia de Animais 
Domésticos: Semiologia veterinária: anamnese, exame físico e exames complementares. Doenças infecciosas, parasitárias e 
metabólicas em cães, gatos e animais de produção. Farmacologia veterinária: princípios gerais, fármacos mais utilizados e uso 
racional de medicamentos. Anestesia, analgesia e terapêutica veterinária. Princípios básicos de cirurgia veterinária. Manejo 
reprodutivo e obstetrícia veterinária. Medicina Veterinária Preventiva: Epidemiologia aplicada à medicina veterinária. Imunização 
animal: vacinas de uso rotineiro em animais domésticos e de produção. Controle de parasitas internos e externos. Manejo sanitário 
em criações. Inspeção e Tecnologia de Produtos de Origem Animal: Legislação de inspeção e higiene de produtos de origem animal 
(Lei nº 1.283/1950 e Lei nº 7.889/1989). Inspeção higiênico-sanitária de carnes, leite, ovos, pescado e mel. Rastreabilidade e 
certificação de produtos de origem animal. Boas práticas de fabricação (BPF) e APPCC (Análise de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle). Produção e Manejo Animal: Nutrição e alimentação animal. Bem-estar animal: conceitos, indicadores e legislação. 
Sistemas de criação de bovinos, suínos, aves e pequenos ruminantes. Higiene, profilaxia e biosseguridade em sistemas de produção. 
Defesa Sanitária Animal: Organização da defesa sanitária animal no Brasil. Programas nacionais de erradicação e controle de 
doenças (PNCEBT, PNCRH, PNSA, entre outros). Certificação e fiscalização sanitária no transporte de animais. Quarentena e 
vigilância de fronteiras. Meio Ambiente e Saúde Única: Relação entre saúde animal, saúde humana e meio ambiente. Impactos 
ambientais da produção animal. Medicina veterinária e sustentabilidade. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II ARTES 

Fundamentos Históricos, Filosóficos e Sociológicos da Educação. A História da Educação no Brasil. Pensadores e teorias da 
educação. Desenvolvimento e aprendizagem. Dificuldades, distúrbios e transtornos de aprendizagem. Didática e Prática Educativa. 
Relação aluno/professor/escola/comunidade. Educação inclusiva. Avaliação. O trabalho com projetos. Planejamento. Projeto 
Político Pedagógico. Currículo. Transversalidade, transdisciplinaridade e interdisciplinaridade. Contemporaneidade e educação. 
Diversidade e Pluralidade cultural. Metodologia Ativa e Tecnologia na Sala de Aula. O ensino na perspectiva da Base Nacional 
Comum Curricular. As diferentes expressões da violência no espaço escolar. Teoria e História da Arte. Movimentos artísticos. A arte 
no Brasil. Fundamentos da linguagem visual. Composição, cor, equilíbrio, espaço, estética, expressão, forma, luz, percepção, 
simetria, textura, volume. Gestalt. Arte e cultura Afrobrasileira. Manifestações culturais brasileiras e de outros povos. O ensino da 
arte na perspectiva da BNCC. A arte na educação: fundamentos, relevância social e cultural, métodos, criação, ensino e 
aprendizagem. O trabalho com diferentes materiais. Escultura, pintura e gravura. O lúdico e a arte. O desenvolvimento do 
pensamento estético. Fruição e reflexão. Linguagens de expressão através da arte: dança, teatro, música e artes visuais. 

 
PROFESSOR AUXILIAR 

Avaliação da aprendizagem na educação infantil e nos anos iniciais: conceitos e procedimentos. Papel do Professor Auxiliar no 
cotidiano escolar: apoio ao docente, mediação de interações, acompanhamento de atividades e rotinas. Concepções de infância, 
desenvolvimento e aprendizagem. Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, 
Emília Ferreiro e seguidores. Primeira infância: conceitos básicos. Ludicidade e brincar. Cuidado e educação: alimentação, higiene, 
segurança, afetividade e autonomia. Planejamento e organização da rotina: espaço, tempo, materiais e transições. Projetos e 
atividades pedagógicas: apoio na execução e registros. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Linguagem oral e 
cultura escrita na infância: oralidade, escuta, leitura e produção de textos. Sistema de escrita alfabético-ortográfico: noções 
iniciais, hipóteses de escrita e apoio ao processo de alfabetização. Conceitos: língua e ensino de língua, alfabetização e 
letramento. Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. Inclusão e respeito às diferenças no cotidiano escolar. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Avaliação da aprendizagem na educação infantil: conceitos e procedimentos. Papel do professor de educação infantil. Tendências 
pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores. Conceitos da 
primeira infância. Ludicidade. Letramento na infância. Cuidado e educação. Projetos de ensino na educação infantil. A criança e a 
educação infantil: história, concepções. Planejamento na educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na 
educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de 
si e do outro. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de 



 

 

educação infantil. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade. 
Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento. Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, 
desenvolvimento e aprendizagem. Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 

Ensino fundamental de nove anos. Interdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências 
atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. 
Alfabetização e letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. O professor de ensino 
fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. Pró-letramento: Programa de 
Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática 
(MEC 2008). Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 
(nove) anos. Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus 
seguidores; Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses de leitura, estratégias de leitura e de heterogeneidade; 
Metodologias diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas aprendizagem; Eixos temáticos de 
língua portuguesa: oralidade, leitura, escrita, produção textual, valorização da cultura escrita, alfabetização, letramento e gêneros 
textuais orais e escritos; Histórias infantis em sala de aula; Formas de organização dos conteúdos; Características de um projeto; 
Reflexão sobre as normas ortográficas; Pontuação: A gramática da legibilidade; O jogo e os anos iniciais; A brincadeira de faz-de-
conta: lugar do simbolismo, da representação e do imaginário; Didática; O papel do professor; A prática educativa. A função social 
da Escola Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96; Novas Tecnologias em 
Sala de Aula. 

 
 



 

 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DAS VAGAS 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP 
 

COZINHEIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organizam e supervisionam serviços de cozinha, locais de refeições, planejando cardápios e elaborando o 
pré-preparo, e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade. FORMAÇÃO: Ensino 
fundamental completo.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Preparar e distribuir refeições para atender os alunos das Escolas e/ou Entidades;  Verificar o estado 
de conservação dos alimentos, vencimentos a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;  Requisitar materiais e 
mantimentos, quando necessários;  Manter-se atento ao estoque;  Receber e armazenar os gêneros alimentícios, a fim de 
atender aos requisitos de conservação e higiene;  Observar prazos de validades dos produtos;  Proceder à limpeza, lavagem e 
guarda dos utensílios de copa e cozinha;  Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e 
equipamentos que utiliza;  Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições;  
Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, 
utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;  Verificar o estado de conservação dos 
alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições 
preparadas;  Servir as refeições preparadas de conformidade com as normas de procedimentos previamente definidos;  
Registrar a quantidade de alimentos e de refeições servidas a fim de possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos;  Atender o 
público em geral;  Executar outras taref 

 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária; constituem o crédito tributário mediante lançamento; 
controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisam e tomam decisões sobre processos 
administrativo-fiscais; controlam a circulação de bens, mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, 
coordenam e dirigem órgãos da administração tributária. FORMAÇÃO: Ensino médio completo.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Busca ativa de receitas;  Encaminhar informações sobre processos fiscais;  Assinar intimação e 
embargos;  Manter atualizado o Cadastro Fiscal;  Dar cumprimento à legislação tributária pertinente;  Lavrar termos, 
intimações, notificações, autos de infração e apreensão, na conformidade com a legislação competente;  Constituir o crédito 
tributário mediante o respectivo lançamento, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na 
legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo;  Exercer a fiscalização preventiva através de 
orientações aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento da legislação tributária;  Exercer a fiscalização repressiva, com 
imposição das multas cabíveis, nos termos da lei;  Responder verbalmente às consultas formuladas por contribuintes;  Executar a 
auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária;  
Proceder à verificação do interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que constitua fato 
gerador de tributos;  Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de bens, objetos, livros, documentos e papéis, 
necessários ao exame fiscal;  Determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que mediante 
colaboração policial ou por via judicial seja cumprida a ordem;  Proceder ao arbitramento do montante das operações realizadas 
pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e na forma previstas na legislação pertinente;  Gerar os cadastros de 
contribuintes, procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo processamento de acordo com a legislação pertinente;  
Proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para fianças exigidas nas hipóteses e na forma estabelecida na legislação 
tributária;  Proceder à intimação de contribuintes e outras pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou privado, a fim de 
prestarem informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei;  Proceder à intimação de contribuintes ou terceiros, 
para ciência de atos administrativos de natureza tributária;  Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-
contribuinte, através da lavratura de termo ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária;  
Solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de segurança para garantia do exercício de suas funções, inclusive 
para efeitos de busca e apreensão domiciliar de elementos de prova, em casos de fundada suspeita de crime de sonegação fiscal;  
Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente para fins de direito;  
Requisitar o auxílio da força pública, como medida de segurança, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas 
atividades ou funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure 
fato definido em lei como crime ou contravenção;  Providenciar diretamente ou através da Diretoria Tributária, para que seja 
ordenada, por intermédio de representação judicial, a exibição de livros e documentos em caso de recusa de sua apresentação;  
Encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da Diretoria Tributária, elementos comprobatórios para denunciar por crime de 
sonegação fiscal;  Exercer, inclusive em substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou coordenação na Diretoria Tributária 
em suas unidades operacionais;  Exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes a ação fiscal relativa aos tributos 



 

 

municipais;  Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados;  Supervisionar o 
compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros 
Municípios, com o lançamento do crédito tributário de sua competência, mediante lei ou convênio;  Prestar assistência aos órgãos 
encarregados da representação judicial do Município;  Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de 
interesse da Administração Tributária;  Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e 
para o aprimoramento de novas rotinas e procedimentos;  Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às 
atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições;  Desenvolver estudos objetivando o 
acompanhamento, o controle e a avaliação da receita tributária;  Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, 
inclusive em processos de consulta;  Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos;  Planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições;  Realizar trabalho de 
levantamento dos valores no produto de arrecadação do ICMS, com a preparação e apresentação de documentos fiscais, recursos 
administrativos e outros, visando o aumento do índice de participação da quota-parte do ICMS;  Executar atividades para cumprir 
convênios de outros órgãos;  Atender o público em geral;  Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

 
MONITOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio à educação nas creches do município, promovendo 
atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde das crianças. FORMAÇÃO: Ensino médio completo.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Exercer trabalhos relacionados ao atendimento integral dos alunos em todas as dependências e 
adjacências de estabelecimento de ensino, sendo de sua responsabilidade a segurança, higiene, atividades de recreação e atividades 
planejadas pelos professores responsáveis.  Acompanhar os alunos nas aulas, intervalo, recreios, refeitórios, dormitórios e 
lavatórios;  Atender as necessidades não só físicas, mas também socioafetivas, respeitando os limites e a individualidade de cada 
um;  Atender alunos em todas as dependências, assistindo-os, observando-os e orientando-os, sempre promovendo um ambiente 
seguro e acolhedor;  Mediar conflitos e apoiar a organização de atividades;  Zelar pelas dependências e instalações dos 
estabelecimentos de ensino e material utilizado pelos educandos, anotar a frequência dos alunos e o seu desempenho;  Registrar na 
agenda do aluno as ocorrências dos mesmos, comunicando ao professor responsável e ou a direção da escola para que tomem as 
providências;  Estar permanentemente em contato com o professor responsável da turma para compreensão e execução das 
atividades propostas;  Atender solicitações da direção, professores e alunos; receber e transmitir recados dentro de suas atribuições, 
porém não repassar informações aos pais sem o conhecimento e autorização da diretora;  Colaborar na organização de festas, 
solenidades, reuniões e todas as atividades extraclasse oferecida pela escola; receber e entregar os alunos, respeitando as normas da 
escola;  Acompanhar os alunos nas aulas, intervalo, recreios, refeitórios, dormitórios e lavatórios;  Nas entradas e saídas, atender 
as necessidades não só físicas, mas também socioafetivas, respeitando os limites e a individualidade de cada um;  Acompanhar o 
envolvimento dos pais com seus filhos na escola;  Observar a saúde e o bem-estar das crianças, levando-as quando necessário, para 
atendimento médico e ambulatorial;  Ministrar medicamentos conforme prescrição médica, prestar primeiros socorros, 
cientificando o superior imediato da ocorrência;  Orientar atividades recreativas e jogos no decorrer das aulas;  Auxiliar no 
recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando 
assim pela sua segurança;  Orientar os pais quanto da higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia;  Auxiliar as 
crianças na alimentação;  Servir refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem;  Executar atividades administrativas 
quando necessário;  Atender o público em geral;  Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional. 

 
RECEPCIONISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepcionam e prestam serviços de apoio a munícipes e visitantes; prestam atendimento telefônico e 
fornecem informações; marcam entrevistas, reuniões ou consultas; averiguam as necessidades e dirigem ao lugar ou a pessoa 
procurada; agendam serviços; observam normas internas de segurança, conferindo documentos e idoneidade dos visitantes e 
notificando seguranças sobre presenças estranhas; Organizam informações e planejam o trabalho do cotidiano. FORMAÇÃO: Ensino 
médio completo.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Receber, informar e encaminhar o público aos órgãos competentes;  Encaminhar visitantes aos diversos 
setores, atender ao público, pessoalmente ou através de telefone, estabelecer comunicação interna e externa;  Orientar e informar 
o público, bem como, solucionar pequenos problemas sobre assuntos de sua alçada;  Controlar e fiscalizar a entrada e saída de 
público, especialmente em locais de grande afluência;  Orientar, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limpeza nas repartições; 
 Responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repartição e outros informes ao público;  Receber e encaminhar as sugestões 
e reclamações das pessoas que atender;  Receber, protocolar, distribuir e arquivar documentos;  Fazer agendamentos;  Atender 
ao telefone ou e-mail e retornar quando necessário;  Anotar e transmitir recados;  Digitar pequenos expedientes;  Digitar 



 

 

informações em sistema informatizado;  Alimentar os meios de comunicação oficiais, tais como o site oficial, facebook e outros; 
Executar outras atividades administrativas quando necessário conforme necessidade da administração;  Atender o público em geral; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

ENFERMEIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam assistência ao paciente, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, realizando consultas 
e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de enfermagem, implementam ações 
para a promoção da saúde na comunidade. Podem realizar pesquisas. FORMAÇÃO: Ensino superior completo em Enfermagem.  
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho Competente.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; 
Orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem na verificação de sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial e 
frequência respiratória;  Aplicar vacinas.  Administrar e fornecer medicamentos;  Efetuar curativos;  Coletar exames 
laboratoriais;  Realizar eletrocardiograma;  Realizar exames e testes específicos;  Notificar os pacientes com suspeita de doenças 
de notificação compulsória;  Realizar aspiração em tubo orotraqueal e traqueostomia;  Realizar sondagem nasogástrica, 
nasoenteral e vesical;  Realizar procedimentos de suporte avançado de vida;  Observar o quadro pós-operatório e intervir se 
necessário;  Realizar visitas domiciliares;  Promover bloqueio de epidemias;  Promover grupos educativos com a população em 
geral  Atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições;  Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento 
de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde;  Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, em 
nível individual e coletivo;  Avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas;  Manter 
o sigilo das informações confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público em geral;  Realizar os atendimentos 
no prontuário eletrônico PEC ESUS, em tempo real;  Alimentar os sistemas de informações da vigilância mensalmente e ou sempre 
que necessário;  Encaminhar planilhas digitadas em Word, Excel, etc. para vigilância mensalmente;  Elaborar protocolo de 
atendimento, escalas de enfermagem para limpeza e demais serviços específicos da área;  Gerenciar a equipe de enfermagem de 
maneira a organizar o processo de trabalho da equipe;  Realizar acompanhamento por meio dos indicadores de desempenho 
preconizados pelo Ministério da Saúde para que possamos assim implementar ações efetivas no cuidado da saúde da população; 
Acompanhar pacientes caso necessário, quando transferidos para referencias;  Elaboração de listas de materiais e insumos para 
compra e envio ao setor responsável com descrição técnica e quantidades para que não haja desperdício;  Atender o público em 
geral;  Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
MÉDICO VETERINÁRIO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Praticam medicina veterinária em todas as suas especialidades; contribuem para o bem-estar animal; 
podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e 
extensão; atuam nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentam produção animal; 
atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; 
assessoram a elaboração de legislação pertinente. FORMAÇÃO: Ensino superior completo em Medicina Veterinária.  
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho Competente.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e aprimoramento 
relativos à área veterinária e zootécnica;  Prestar assessoramento técnico aos criadores do Município, sob o modo de tratar e criar 
animais;  Planejar e desenvolver campanhas de serviços e fomento;  Atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no 
combate às doenças transmissíveis pelos animais;  Estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem 
como, implantação daquelas economicamente mais aconselháveis;  Instruir os criadores sobre problemas de técnicas pastoris;  
Realizar/Coletar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias;  Atestar o estado de sanidade de 
produtos de origem animal;  Pesquisar necessidades nutricionais dos animais;  Estudar métodos alternativos de tratamento e 
controle de enfermidades de animais;  Desenvolver ações, palestras e projetos junto as secretarias e a população;  Realizar a 
inspeção municipal, vistorias e demais atividades necessárias ao andamento do serviço;  Prescrever tratamento, indicar medidas 
de proteção e prevenção, realizar sedação, anestesia, tranquilização de animais;  Realizar cirurgias e intervenções de odontologia 
veterinária;  Atuar junto ao Controle de zoonoses do município;  Realizar vacinação de raiva, investigação de raiva animal por 
meio da coleta de material e encaminhamento ao PASTEUR em São Paulo;  Digitação e alimentação dos sistemas de informação 
da vigilância e outros;  Realização de coletas sangue para realização de exame e material para diagnóstico da raiva animal, 
brucelose e tuberculose bovina, bem como anemia infecciosa equina;  Realizar vacinação de brucelose bovina em bezerras de 03 
a 08 meses de idade;  Realização de inquérito canino quando necessário;  Realizar procedimentos de acompanhamento de 
animais positivos para leishmaniose mensalmente de acordo com protocolo da vigilância e caso necessário, realização de eutanásia; 



 

 

 Executar atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, 
utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim;  Atender o público em geral;  Executar outras 
tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB II ARTES 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministrar aulas no ensino fundamental do 1º ao 5º ano, ensinando os alunos as técnicas expressão artística e corporal; Elaborar planos 
de aula alinhados com o currículo e projetos culturais, abordando pintura, escultura, teatro, dança, entre outras. Ensinar técnicas 
artísticas e proporcionar conhecimento sobre história da arte e repertório cultural. Organizar exposições, visitas a museus e eventos 
artísticos na escola. 
Avaliar o desenvolvimento dos alunos com feedbacks construtivos, incentivando a autoexpressão e o pensamento crítico. 
Promover o desenvolvimento socioemocional, autoconfiança e a criatividade como forma de compreensão do mundo.  
 Exercem atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta 
pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam aulas, pesquisando e 
selecionando materiais e informações; diagnosticam a realidade dos alunos e avaliam seu conhecimento, acompanhando o processo
de desenvolvimento dos alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem interagir com a comunidade escolar, buscando 
conscientiza-la sobre temas fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida. Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando 
condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR AUXILIAR 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministram e auxiliam os alunos em  aulas no ensino fundamental do 1º ao 5º ano, ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, 
expressão artística e corporal; exercem atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da 
definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam aulas, 
pesquisando e selecionando materiais e informações; diagnosticam a realidade dos alunos e avaliam seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento dos alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem interagir com a 
comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida. Zelar pela 
aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Estabelecer estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento. 
Auxiliam na execução de tarefas, compreensão dos conteúdos e organização dos materiais, servindo como elo entre o aluno e o 
professor regente 
Podem atuar no apoio à alimentação, locomoção e higiene, se necessário. 
O professor auxiliar atua também oferecendo suporte pedagógico e funcional a alunos com deficiência ou necessidades especiais, 
garantindo sua inclusão, autonomia e aprendizado em sala de aula. Eles adaptam atividades, auxiliam na locomoção e higiene, e 
trabalham em conjunto com o professor regente.  
Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministrar aulas para educação infantil, ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, expressão artística e corporal; exercem 
atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta pedagógica, fixando 
metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam aulas, pesquisando e selecionando materiais e 
informações; diagnosticam a realidade dos alunos e avaliam seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento dos 
alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem interagir com a comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas 
fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida. Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas ou Creches Municipais de 
Educação Infantil. Orientar e auxiliar as crianças se necessário no que refere a higiene pessoal, alimentação, garantir segurança, 
observar a saúde e o bem estar, comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia, levar a Direção qualquer incidente ocorrido. 
Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Estabelecer 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministram aulas no ensino fundamental do 1º ao 5º ano, ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, expressão artística e 
corporal; exercem atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da 



 

 

proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam aulas, pesquisando e 
selecionando materiais e informações; diagnosticam a realidade dos alunos e avaliam seu conhecimento, acompanhando o 
processo de desenvolvimento dos alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem interagir com a comunidade escolar, 
buscando conscientizá-la sobre temas fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida. Zelar pela aprendizagem dos alunos, 
dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 
de menor rendimento. Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 
 
 



 

 

ANEXO III - CRONOGRAMA 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP 
 
 

DA INSCRIÇÃO DATA 
AVISO 1 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE, SITE DO ÓRGÃO/ENTIDADE 12/03/2026 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 12/03/2026 
PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA ESPECIAL E ENVIO DO LAUDO - PCD 12 a 26/03/2026 

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 26/03/2026 
PRAZO PARA PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 27/03/2026 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR – GERAL E PCD 30/03/2026 
PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS - DEFERIDOS E INDEFERIDOS GERAL E PCD 31/03 a 02/04/2026 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS OFICIAL – GERAL E PCD 07/04/2026 
 

DA PROVA OBJETIVA DATA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 07/04/2026 

LOCAIS DE PROVA 07/04/2026 
DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 12/04/2026 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 13/04/2026 
PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 14 a 16/04/2026 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 23/04/2026 
PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 23/04/2026 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA A PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 24, 27 e 28/04/2026 
PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 30/04/2026 

 

DA PROVA DE TÍTULOS DATA 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 30/04/2026 

ENVIO DOS TÍTULOS 04/05/2026 
PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 15/05/2026 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA A PONTUAÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 18 a 20/05/2026 
PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA DE TÍTULOS 22/05/2026 

 

DA HOMOLOGAÇÃO DATA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR 22/05/2026 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL 25 a 27/05/2026 
HOMOLOGAÇÃO 29/05/2026 

 



 

 

ANEXO IV – DA PROVA DE TÍTULOS 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO/SP 
 

DA PROVA DE TÍTULOS para as FUNÇÕES de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II – ARTES, PROFESSOR AUXILIAR, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I. 
 

1.1. Concorrerão à PROVA DE TÍTULOS apenas os candidatos inscritos para as funções de Nível Superior que 
possuam qualificações além da formação básica exigida e que atendam, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

1.2. Todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

1.3. Os Títulos deverão ser anexados e enviados através do site do RECRUTAMENTO nos dias indicados no Anexo 
III (cronograma). O candidato irá acessar o site do RECRUTAMENTO (www.recrutamentobrasil.com.br), 
informando seu CPF e senha na Área do candidato, em Enviar Títulos clicar no link “Prova de Títulos” e anexar sua 
documentação. 

1.4. Serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na Prova Objetiva, conforme critérios de aprovação 
citados nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critérios de pontuação: 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
QTDE 

MÁXIMA 
VALOR 

MÁXIMO 

Doutorado concluído na área específica ou correlata de 
atuação da categoria funcional do PROCESSO SELETIVO. 4,5 01 4,5 

Mestrado concluído na área específica ou correlata de 
atuação da categoria funcional do PROCESSO SELETIVO. 3,5 01 3,5 

Curso de pós-graduação concluido, com duração mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas na área específica de 
atuação da categoria funcional do PROCESSO SELETIVO. 

1,0 02 2,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTUAÇÃO 10 

1.5. Não serão aceitos os títulos em data diferente daquela a ser estipulada. 

1.6. O candidato terá que anexar um título por tópico na área do candidato, caso o candidato enviar dois ou 
mais títulos no mesmo tópico, será contabilizado somente um título. 

1.7. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não 
terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do PROCESSO SELETIVO. 

1.8.  A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação 
postulada seja concedida, sendo que os documentos serão analisados pelo RECRUTAMENTO BRASIL LTDA. de 
acordo com as normas estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 10 (dez) pontos, desprezando-se os 
pontos que excederem a este limite. 

1.9.  Os títulos serão anexados no site do RECRUTAMENTO BRASIL LTDA. pelo próprio candidato, através de 
documentação original. 

1.10. Os títulos originais serão/poderão também verificados no ato da contratação, sendo que, constatada 
qualquer irregularidade, falsificação ou a não apresentação do original, o candidato será excluído deste PROCESSO 
SELETIVO, não tendo direito a assumir a vaga. 

1.11. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se 
tratarem de arquivo corrompido. 

1.12. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade. 

1.13. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem 



 

 

como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato 
terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E TÍTULOS. 

1.14. Não serão considerados como títulos e não serão pontuados aqueles que forem utilizados para comprovação 
do preenchimento do requisito mínimo para a inscrição e exercício do cargo. 

1.15. Outras informações sobre a Prova de Títulos. 
 

a) Títulos de formação de nível médio não serão pontuados; 
b) A duração mínima de 360 horas deverá constar em apenas um documento, não podendo ser somados vários 
documentos para atingir esse mínimo; 
c) Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a Função ou 
sua duração 
d) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os 
emitidos por estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de 
ensino. 
e) Não serão pontuados títulos relativos a estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, 
congressos, etc. como docente, palestrante ou organizador. 
f) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida; 
g) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados. 
h) Não serão aceitos títulos obtidos com data de matrícula posterior a data da primeira publicação deste Edital, 
para essa verificação, nos títulos deverá constar a data de início do curso, caso contrário será considerada a data 
de expedição do documento. 
i) Caso o candidato tenha concluído o curso, mas ainda não esteja de posse do Diploma, serão aceitas Certidões 
ou Declarações de conclusão, assinadas por representante legal da Instituição de Ensino e com firma reconhecida 
em cartório. 
j) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 

 


